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Ementa:
O TCU orientou no sentido de que, ao se firmar contratos com base na dispensa de 
licitação prevista no art.  24, inc.  IV (emergência),  da Lei  nº 8.666/1993,  caso 
houvesse  necessidade  de prorrogação  contratual  além do prazo  máximo fixado 
nesse dispositivo legal - "180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade" - formalizasse, em caráter 
excepcional,  termo aditivo com a contratada por  período adicional  estritamente 
necessário  à  conclusão  da  obra  ou  serviço,  desde  que  essa  medida  estivesse 
fundamentada  na  ocorrência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à 
vontade  das  partes,  que  impossibilitasse  a  execução  contratual  no  tempo 
inicialmente previsto (item 9.1, TC-015.057/2007-7, Acórdão nº 1.941/2007-TCU-
Plenário).
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